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INDICAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo 

Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA a Mesa 

Diretiva desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

PREFEITO – JOÃO DOUGLAS FABRICIO, sugerindo parceria com empresas Agente 

de Integração para contratação de estudantes como Menor/Jovem Aprendiz a serem 

lotados no Poder Executivo. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

Os programas de aprendizagem proporcionam às empresas a oportunidade 

de moldar o desenvolvimento dos talentos desde o início de suas trajetórias profissionais. 

Afinal, durante todo o contrato, o jovem aprendiz recebe formação técnico-profissional 

progressiva. 

A inclusão dessa faixa etária no mercado de trabalho, pode ser uma promessa 

de renovação, tendo em vista a perspectiva única e impulsionando uma abordagem mais 

inovadora. 

As empresas que abrem suas portas para receber menores/jovens aprendizes 

além de oferecer uma oportunidade profissional, também ajuda na construção de caráter 

desse aprendiz, já que ele irá assumir um compromisso ao entrar no mercado de trabalho. 

http://www.campomourao.pr.leg.br/
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Além desses benefícios, a contratação de aprendizes proporciona vantagens 

financeiras ao munícipio, já que ele fica dispensado do aviso prévio remunerado, tem 

isenção de multa rescisória e paga somente 2% do FGTS. 

Nestes termos, seja ouvido o Soberano Plenário. 

 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 

Estado do Paraná, em 14 de março de 2025. 

 

 

 
Marcio Berbet 

Vereador 
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